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CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
~ I ,

"PALACIO 20 DE MARÇO". .

REDAÇÃO FINAL
PRQ-JE TO DE LE I

I I

"Estabelece- o iplan~' de- ,Carreir~ do
Magistério PÜblico do Município,

I

Institui o Respe<::-tivoQuadro de
Cargos e Dá outras Providências."

, , I "

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal qe ,IManoel '!V1aM, RS .!.. Fa-

ço saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica MUnicipal ~ que a Câmara MUni-

cipal aprovou" e EU sanciono a presente Lei.

I'
Ti~ I
DISPOS rçÕES PRELIMINARES

IArt. 
1°- Esta Lei. estabelece o Plano de CarrefIráldo Magist~rio

Público do Município, cria o respectivo Quadro de Cargos,
.I 1 i

dispõe sobre- o Regime de Trabalho e-' Plano ~, pagamento dos
membros do magistério em consonância 'com I os .princípios'
bá-s-icosda Le-i 9.394; de- 20 de- de-zembro de 1~96. 1

Art. 2°- O Regime Jurídico Úfli.co do Magistêri9
demaiS- servido~ do Municínior- observadas..~ Iespecíficas desta Lei. I ',.t

é o-mesmo dos
as disposiçõesI 
I I

TÍTULQ II ..
DA CARREIRA DO MAGIST~RIO
CAP Í TUL,O I
DOS PRINCíPIOS ~ICOS

,I , I!
Art. 3°- A Carreira do Magistério Público' dO'IMt;t~iCiPi?, '!tem como

Princí p ios básicos: I' ,I"f I' ,

~

1- Habilitação ProfissionaL~ condição essenciaJ!, que habilite ao
exerc~c~o do magistério através da comprova?'ãol de titulação

, especlf~ca; , I I i
11- Valorização Profissional: condições. de ~r'abálho compatíveis

com a dignidade da profissão, com I ~perfeiçoamento
profissional continuado; 'I

111- Piso salarial profissional; ,
IV-' progres.são na carreira mediante promoçõesbqseadas em t~mpo

de serviço e merecimento; I. .' 1I '
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, II ' ,

periodo reservado a estudos, planejamepto' e ~v,aliação,
na carga horária de trabalho; de lacordo com a

pedagógica de cada estabelecimento tle Ensino.
, I I .

I

I I

CAPÍTULq II
DO ENSINO

o Município incumb-ir-S-e~á de oferFer a educç.ção
em creches e pré- ~scolas e, com prioridadeí Ó

I II

fundamental, permitida- a atuaçãoe~ ou,tros, níveis, de
somente quando estiverem atendida~ plenamente- as

-de -sua área de competência e com recursos acima
perc,entuais mínimos vinculados p~la Constituição Federal

manutenção e desenvolvime~tQdQ ensino. l'
!

40 -

~'

50 o
I I

sistema municipal de enstno 'compreende as
'de e-ns-ino fundamental, e, ~ 'iupaçâo infantil,

mantidas pelo Poder Público Municipal. ,,-.,\ ' .."

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DA CARRE IRA
SE~ I
DAS- DISPOSIÇÕES GERAIS

I

.60 -A Carreira do Magistério Público ê constituida pelo
c.onjunto de cargos de profe.ssor, e profissionais' .de a~oió
pedagógico, estruturada em seis 'cla~ses dispostas,
gradualmente, com acesso suce~i vo de-I cl,as~e lia classe, <;:ada
uma compreendendo no mirilmo três niveis de, habilitação,
es.tabele:cidosde.aco:r:do com ~ formação pesspaL do me~ro do
magistér,io.

~~

Parágrafo Único -Conside-ra-se:
,

I -Professor -O membro do magistér+o com, habili~ação
es.pecí.tica pa.ra- .exercício- daS- alividades 'dO<!:EfF&s; ,

I "" I'

11 -Profissional de Apoio pedagógico o me~ro do mag1stério
com habilitação es-pecif1ca. para o e-xercic~o; pe ativid~des
técnico- administrativa- pedagógicas com formfção em curso de
Licenciatura Plena de. Pedag.ogia OQ PÓS"7" Grad~ção.

I I .
I

-Para efeito desta Lei, cargol é b cc;>njunto de
atribuições. e res.ponsabilidades do membro do' magistério
mantidas as características de criação por Lei, denbminação
própria, número certa e retribuição pecuniária padr'oniz~da.I ,

~

I .1

S-EÇÃQ 11
DAS C~SES
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80 -As classes constituem a linha de promoção dos membros
magistério. I I I

Único -As Classes são designadas pelas
D,E., F, sendQ e.ata- últ~ ac Íjn~l_da carr~ti:a,

I I

~

90 -TOdo cargo se situa inicialmente nà"Classe
t d ' ,I ..rê orna quan 0 v~go. ,

~~~-~lO.,.. 

promoção é~ pass~gemdQ membro ?a' ma'jistério de uma
determinada classe para a imediatamente s~p~~:L6r., , ' ,I

~~

, 11 -As p-romoçõe-s Qbe-dece-rão ao cri ~4rio de., '1~'emPO
exercício mínimo em cada classe e ao de merEfcimento.

I ' ,
1 '

" 12 -O merecimento parapromQçãoàclas$.e 'Seguinte, sera

avaliado pelo desempenho de forma:1 ~fj,ci~nte, pela
assiduidade-, pontualidade e- disciplina,. rbeIncomo pela
realização de cursos de atualização e aperf~içoamento.

I

~

.13 -A promoção a ca~ cla's.a.-e.. obeçjecerá
critérios de tempo e merecimento: I

~~

."para a classe A -ingresso automático;
,

I -

~

11 -r,:ara a classe B: .
a-) três.' (03) anos ~ c1.ass~ A; I'
b) cursos de atualização e aperfeiçoamentCD,' 1elacionados com

a Educação, que- somados perfaçam, no mínimo, cem (100)
horas; 1,1, ,I I

c) até 5. faltas jusr i ri cadaS- por.. rotina. '
IPOL. ano, e,não ~ais,li I'

que 12 no periodo de 3 anos; .Ir

~

lV ~ para a C.lasseu: " I'

a) cinco (05) anos na classe Ci I ,I ;
,

b} c.ursos de atualização e aperfeiçoam~to relac;ionados
co~ a Educação, que perfaçam, no m~nimo, 'cento e
quarenta (140) hofasi , l'

c) até 5 faltas- jus-tificadas por rotina p,olr ano e não ~ais
que 18 no período. I ,

~

Walter Jobim, 171 -10 andar -Telefax: (055) 256-1144 -CEP

~~



~

IV -para a classe E: ,
a) seis (06) anos na classe D; I
b) cursos de atualização e aperfeiçoamenfo, relacionados'- f i I J I .com a Educaçao,- que per açam, no I mJ.nJ.mo, cento e

sessenta (160) horas; ", "

Ic} até 5 faltas. jus.tificadas. por rotina por ano- e ,não
mais que 21 no período.

I

VI -para a classe F: 1 ,
a) sete (07) anos na classe E; I ,
b) cursos- de atualização e ape-rfe-iço~~nJ..t9~ I re-lacionados

com a Educação, que perfaçam,' n~ ,~inimO'I' ,cento e
oitenta (180) ho~as; I' I

c) até 5 faltas.. justificada5- por. r.otina 'pbr ano e "não mais
que 25 no periodo. I" I

, Primeiro- Além dos- requisitos- prev~~to~ no caput, q

promoção exigirá no minimo oitenta P?r cento (80%)' da
pontuação estabeLecida no .Quadro de DesempEfnp.o nó Trabalho,
conforme anexo 01 que faz parte da presente'Lei. I

~ Segundo- A carga horária exigida. frlos- termos dos,

incisos 11 a V restringem-se ao int;ersti~iRpróprio, não
podendo ser somadas para comp le.t ar exigência de:, outra classe.

I .
." ---r_, i Terceiro- A mudança de classe importará numa

retribuição pecuniária de cinco por cento ,(5%) incidente
sobre o vencimento básico do cargo do membr6 do magistério,

-Icomo Avanço de Classe.. ,
I

\ Quarto- S-erão conside-radoscomo, clu!r~oWf~~ atualiz~ção
e aperfeiçoamento na área da Educação, to~os,1 aquel~s,1 cursos,
encontros; congressos-, seminários e"l fimilare~ " c~jos

certificados apresentem registro com conteúdosprogramático,
carga horária e identificação do órgão expedlipor. ','

I

~

, Quinto- A avaliação será feita anualmente em cada
unidade escolar por comissão compo~ta I pelo diretor,

supervisar e por dois (02) representanteql ~os professores
eleitos por seus p~es. I

\ S-e-xto- Os membros- da Comis-são e-xceto! os- professores,
representantes do grupo, serão avaliados' pelo Secretário
Municipal de Educação, medi ~nte parecer ,I da:, Diretoria' de

Ensino e Assessoria Pedagógica. I

~". 

14 -Fica pre-judicado o me-reCimento, I' acarretando a
interrupção da contagem do tempo de serviço para -fins de
promoção, sempre que. o membro do magiatério:', .

.I ' , '

~

I -somar duas penalidades de advertência;',
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAN6~1r- ,VIANA

"PALÁCIO 20 DE MARÇO" ,:,
I

11 -sofrer pena de suspensão disc~'fiÍli!ri~r,convertida em multa; , ,

111 -faltar injustificadamente ao serviço tFNJ).

mesmo que

~

, primeiro -Sempre que ocorrer .qualquer das hipóteses
de- interrupção pre-vis.tas neste- artigo, I 'iniciar-se-ánova
contagem para fins de tempo exigido para prom6ção. .

1 ."

,I d i!
15 -, AcarretaIn- ~ ausp-enS-ão da con.ta:gem. ql tem~o ?~ ser-viço'

para fJ.ns de promoção: I '/' I'
I '

I

I ~ as licenças- e afastamentos sem direitOlI à remurl;e'fação:
, '

11 -as licenças para tratamento de saúde,~o 6ue excederem ,a
noventa (90)dias,mesInQ que em prorrogp.çãQ, exceto as
decorrentes de acidentes em serviço; I

II ,

-as licenças para tratamento de saúde,
família, no que excederem 90 dias; ;

em,pes-soa~ daIII

-~ I I1

exerC.l-cio ,I de atividades nãoLV -os afastamentos para -o I

relacionadas com o magistério.

oco 16 -'As promoções te-rão vigências, a partir do mês segu~nte
em que o membro do magistério completar 01 'tempo exigido e
apLesentar a documentação que comprovei .'a, realização dos
cursos necessários para alcançar a conces$ão da vantagem.

f i I I ,
, I I ~ I,

...

:~

SEÇÃO IV
-DOS~IS

Idl' 
~abilitação

I I

doslinhaArt. 17 -Os níveis coRs-tituem a
membros do magistério, como seguem:

Nível 1- Habilitação- específica em Cl1:tfs.o Normal de 20Grau Completo (Magistério). ' I

Nive12 -Habilitação específica o-btidaem Curso- Supe:r;ior
de graduação correspondente a Licenciatura P~ena. ,

Ni vel 3 -Habilitação em Cu-rsp de I 'Elós- -Graduação
(Especialização, Aperfeiçoamento) desde qUe s:~ja na área~ da'

Educa~ão. 1
NLvel 4 -Habilitação em. curso de -' -.-

(Doutorado ou Mestrado), desde que sejaárea da Educacão. ~ I
1 I .

~

pos -(.:,'raauaçao
r,e,lacionado com a

,
Habilita.ção, " ~"

I I I

Nive-is Espe-ciais -.." Grau Magistério
I I ,

sem estágio; I" .

b) Habilitação ~s-R,kifi'ca',bbtida em
de graduação, correspon~e~~e a L,i~enciatura i

a) , :
':,;

,,~-
I;~:

..
c

SuperiorCurso
Curta.
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CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"PALÁCIO 20 DE MARÇO" I '

I ,

I

primeiro -A mudança de nível é ~r'-cem4~iCá e vigorará
a contar do mês seguinte àquele em que' o int~ress~dC? ,requerer'
e apresentar o comprovante de nova habilit~fO. I,.. I

..~ , -, -_r"---""", "10- <fie 'acorçio com a
1 I

L- 0-- magiftério' que o

o I,

Segundo -O uiveI é pes~udl,
habilitação específica do membro do
conservará na promoção à clas-se- s-upe-r~o,r-

CAP- Í TULO IV
DO APERFE rçOAMENTO

.1-8 -Aperfeiçoamento é o -conj-tin-to d~ ,~cedimentos que
visam proporcionar aos membros do Magist'é~d.o a atualização e

,

valorização dos- profis-s-ionais- em Educação para melho:ci~ daqualidaqe de ensino. .

'. primeiro -Q aper..f.e.iç.QaIn.ento de. que ; trata este ar~igo

será desenvolvido através de cursos, congtes~os, seminári'os,
encontros, simpósios, palestras-, semanas pe estudos' e o'u1;:ros
similares. ' ,III"!' ,

,, ,
I. I'

..Segundo -Q a.f.aB.tamen.to do membro Id~ Magist.éJJ:iopara
aperfeiçoamento dependerá de autorização, c6nforme 'as normas
previs-tas no Regime Jurídico Único relatllivo' ao .professorI '

estudante (Art. 162). i I
I

I I

CAPÍ~O v
00 RECRUTAMENTO E SE~ÇÃO

.19 -O recrutamento para os cargos, delprofessores que
atuarão no ens-ino fundamental, na educação ;infantil, , na
educação especial, no ensino médio, e de 'profissionais de
apoio p(;;dagógico,. far-se~á para a -classe inicial, mediante
concurso público de provas e titulos, ~e acordo com- as
respectivas habilitações e, observadas I as normas ger;ais
constantes do Regime Juridico Único dos Ser~~dores Públicos
do Municipio, naquilo que não colidirem cqm esta, Lei.

I I I I I!

Art. 20 -Os concursos públicos para O'C~~go de'~rofessor
serãorealizadossegundü: as áreas de habilittações 5e9uint~s:

, " ,

I -Área I -Educação Infantil, Ensinb, Fundaritehtal de
la a 4a séries -Habilitação média na modJpl~dade Norma~ ou
Licenciatura Específica; I I i

I " I
I

II -Área 11 -Ens-ino- Fundamental de I ga a '8a -séries -
'Habilitação espec-ífica de grau superior. "

..
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21- Os docentes que ingressarem no M'agistério
-cumprirão 1.O95(um mil e noventa e cinco}

Probat6rio, em escolas situadas na zona

, Público

dias de
ru.ral ou

, I
TÍTULO III
DO REGIME IDE TRABALHO

I
,22 doA c-arga horária de trabalhados membrosI ' ,

é de vinte 22 (vinte e duas) horf's remanais.
r I, Primeiro -A concessão para traballparl em regime

suplementar, só terá lugar após deJpac9° favorável' do
Prefeito, em pedido fundamentado do órgâb re-sp~ns?vel I;>elo
ensino, no qual fique demonstrada a necessid,adetemporária dai
merlida; I

I '"
'Segundo -Pelo trabalho em regime-; 5uplementa;l:, o'

professor perceberá remuneração na mesma bfise' de seu regimenormal,: observada a proporciO-nalidad'e. '

.23 -O professor, cujo número de horas ,em' que leciona for
inferio.r à carga horárianorma-l estabeleci$ nesta Lei para
o membro do magistério, terá que comPtetar a, jornada com
estudos, planejamento e avalia-Çãor co~st:ánr'St!nas atribui~õesJ
do cargo de professor, conforme anexo 11_, ,.,1 ' I ' "

I

.24- -Se-rão de-s-tinados .2ü%- ( vinte por licento) da jornada'. .I ' !
do professor que estlver atuando no enslnolfupdamental, Sa a
ea sé-ries., às. Atividades.- Docente-s Diferenciadas, das qu~is,
no caso de 44 horas semanais, 36 hora~ ser'ão 'cumpridas em
sala de aula, 4- horas a-ti vidade-s se--rão dediç:àdas- a reuniões e

,

cumpridas na escola e as outras 4 horas atividades serão
I

des-tinadas a trabalho individual do professor' e cUmpridos' em
local definido pela proposta pedag6gic~ da Escola.. 0$
professores de Ia a 4- a .série-s-,. de-ve-+ão: cUIrlp>,rir 20 horas' em

sala de aula e 02 de atividades definidas:, pela .proposta'
pedagógica da es.cçla. 1

I

\ Único -São consideradas Atividades Docentes
I

Dif~renciadas aquelaS- de.s.tinadasa preparaçãd, e avaliação do
trabalho didático, a colaboração com I ' adm~nistraç~o da
Escol~, as re-uniões. pedagóg-icas,. ' ~ I " alrryihul~Çã~ com ai

comunldade e o aperfelçoamento proflsslonal~l' I ' , , .

I

I
ITÍTULO IV

DAS FÉRIAS
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DO RIO GRANDE DO SUL
A '

CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"PALÁCIO 20 DE MARÇO" I'

, '

111 -A contratação será procedida de r~~$~tro, e, ,'será por
prazo determinado, permitida a prorrogaçã1' se verificada apersistência da causa que a originou; I, ' , '" '

I" ' I

IV -Somente poderão ser contratados profe1so:ttes que possuam
a habilitação exigida na Legislação Federa], ,que fixa af', bas~s
na EducaçãoNacio~al. I' I. I

I

I

Ar-t. ~ -As- contratações- serão de natureza ~inis-tLativa,
ficando assegurados os seguintes direitaS ao I contratado:

't " , II
L -c~trato. ' -com a: ---'-- horária

,

nec-e-s-S-ár;ia;

~.

acQrdOtrabalho de- Cdrgade.

11 -Ve-ncimento mensal ig-ual ao valor do p,adrão básico, do
professor ou profissional de apoio pedagó~ico proporcional a

carga. horá~ia; I" ,
..

111 -Gratificação natalina e férias p,ro~o:r1c~
do Regime Juridico Único dos Servidores d~ ~

,
.0hais nos termos II!1nicí~.ioJ,

de Previdência' So:ialI '
I ' ,

em sistema oficial -'"
InsçriçãoIV ~

INSS.

TÍTULO- YIII -.
DAS DISPOSIÇOES F-I~IS

Art. 35 -Ficam extintos todos- os cargos efetivos- emcomi~são
ou funções gratificadas especificas do magistério municipalanteriOLes a vigência desta Lei. ' ,I :

,

Art'. 37 -O professor com 2 o Grau, habili ta~ãol thagisté~.io passa
I

a fazer parte do quadro en extinção, perc~b'endo s3.1ário
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL' VIANA
"PALÁCIO 20 DE MARÇO'" j ,

I t' I f

ANEXO 01

1
1

QUADRO DE DESEMPENHO NO TRABAL~Ó
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ANEXO 02

CARGO--: PRO~SOR I

I, , I'

a) nescrição Sin-tática: Orientar;, a aprenclizagem'
aluno; participar no processo de planejamen,to das at~,"ida'des
es.cola;: organizar as operações inerentes- ,ao proce:;so de
-' aprendizagem; contribuir para o aprimoramerlto; da

.I', do enalno. '
b) De-s-crição- Analitica: Planej&r e e-xecl1tar oI

-docente; levantar e interpretar I dados I ,relat:_~os a.
de sua clas-s-e; es-tabelecer m~carli4~ost de avaJ.iaçãc;,
necessidades e carências do alUlr1o. ,\ e prqpdr o .seu

a ~tores- e~e.cí.ficos de. at~,9,&~ment0;, cc)c;>perar I

coordenaçao pedagoglca e orlentaçao, educac:J.onal;.
--registros de observações- do alurio; parti~ipar de

.extra -classe; coordenar a área d9 e$tudo; irltegrar
complementares- da escola;. participar t, I atuar e coc)rd~na;r

e conselhos de classe; executar ta~efa$ 'afihs. ..
I .

, I

a

CONDIÇÕES DE ~RABALHO:

..~

I ICarga horária semanal de 20' horas. I

Recrutamento: Geral,- concJrso públi::o de
provas-e- titulos- a s-er efetuado por: área de
especialização. I'

I

REQUIS I TOS PARA PROVIMENTO: I ,. !

Instrução fQrmal: Habilit~1ão
exercício do cargo. , "

Lotação: Exclusivamente
MunicipaL de Educação.

o

.

S~cretariana
I

.

I
I I

, .1
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CARGO: PROFISSIONAIS- DS APO-IO PEDA~ICO

11

,I

ATRIBUIÇÕES:

ficas
a) Descrição Sintética ~ execu,tar àti v idades:

de planejamento, administração, s,upervisão escolar
educacional no âmbito da Rede Muhicj/~al de Ens,ino.

Descrição Analítica: "ATI~IDADES" COMillT~'" -o
no planejamento na Educação", ltf\flnljJcipal; propor I

ao desenvolvimento dos aspectos quallitq.ltivos Ido' ensino;
de projetos- de pesquis-as de in~efesse ,do 'ensino;
na elaboração, execução e avaliação d,e ptoje,:os de .

visando a atualização do magisté,rio; inteçrrar o '
escolar, atuar na escola, detectandolaspectos a serem

estimulando a participação qo lcorpo doce:lte na
, ! Id~ causas e na busca de alte:lf'natJ.vas ~ soluções;

da elaboração do Plano Global, I Ida 'Escol,l, do
Escolar e das GradesCurriculares; particiJ::ar da'

das turmas e da organização da' carga horá;ria;
o desenvolvimento do processo ensinol -aprendizagem;:

das atividades de caracteriza9'ão",da clientela
participar da preparação, execuçãó e', avaliação' de

encontros, palestras e S-eSS96S de estudo, manter-se
sobre a legislação do ensino, prolatar pare=eres;
de reuniões técnico -admiriistrati'l;(0 -pedag5gicas,

escolas e nos demais ó,rgão da Secret~ria Municipal de
.integrar grupos de -traba-Iho e comis~ões;cooLdenar

específicas; planejar, junto fom Ia,' Direç ão I~
.a recuperação de alunos; partfc,ip~F1 'no prope 3S0 dl~
família- escola- comunidade; part!ic~par da"a~aliação

da escola; exercer função de Diretor'<!Iu Vice-',DiLetor:
nela investido. "NA ÁREA DA ORIENTA<;ÃO' E DUCAC I )NAL"-.

o plano de Ação do Serviço de orientaçãp Educacional,
do Plano Global da Escola; assistir as turmas

~~.~ entrevistas- e aconselhamentos, enca~~nha,ndo, ,~and()

a outros profissionais; orientar F professor' na
\ de comportamento divergent:.~ do's alunos,

I
e selecionando em conjunto, alternatiya's de solução'

serem adotadas; promover sondagem' de apt;Ldõ~s e: opor.tlnizar.c" 
""" "'" profissional; participar da, comp03ição,'

h d J. f 11 d\ e acompan amento as 'turmas 'e :Igru~os e alul"fos;
o processo de controle das unidades escolares,

Idireta ou indiretamente às escolas; sistematiL,ar as
coletadas necessárias ao conhecimento glob~l do

Ch~cutar tarefas- afins "NA ÁREA SUPERV!SÃO ESCO:~" --', -
a elaboração do Plano Global da Esc01a; coor;dE~nar a

..10 Plano Curricular; elaborar o ,Plano de ,Ação do
Supervisão Escolar, a parti~ I (!ilo I ,T"\' "'~"'"\' Global da

,

partlr

, r~~

,~ r'

Serviço de

~
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~

orientar e supervi s,iona'Jj I atividades e
controle e verificação do ,rendimento eEcolar;

o trabalho docente quanto à métod<!)s e técnic::as de
r

assessorar a direção na tomada de decisõ,es relativas ao
do Plano Curricular; I ,acompanhar o

do trabalho escolar; elaborar e acompallhar o
I

das atividades docentes; dinamizar 19 curric11lo da
colabo:t.ando com a Direção no processp' de ajl:lstametlto do ~

escolar às exigências do meio; 'cd~rdi~r'.:ir consel1os de I
analisar o histórico escolar dos aJlufoS com' ~i,)tas a

transferências, reingressos I le retuperações; I
, ' , ,

o processo de controle das ,un~dades escclares,'
direta ou indiretamente as esco1&s, esti'mvlar e '1
a efetivação de mudanças no ensino;! e~ecutar tarefas

NA ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAF;" I, -a1ssesscrar a
da escola na definição de diretirizls de aç~o, na

da Legislação referente ao, I ensiho ~ no
de alternativas de integração dq 'esçoia com a

colaborar com a Direção da ,escolano q~e for
à sua especialização; assessorar ~ a direção dos

de administração do ensino na'oI?E71'tac'~onalização de,
programas e projetos; executar tarefas afins. ~'N\ ÁREA

-IPLANEJAMENTO DA E DUCAÇAO " -assessorar na definição deiticas, 
, programas e projetos educacionais;' compatibilizar

---programas e projetos das esferas federal e municipal:
-da elaboração, acompanhamento I ..e avaliaçiio de

assessorar na definição de alter;hatlivas de 'ação,
tarefas afins. I" I I! " , ,I

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
I .

I I

Carga horária semanal de 20 ,Horas.
Recrutamento: Geral, por Ic6ncut:so' públ.-co de
provas e títulos a ser efe~uado por á-:ea de
especialização. I

..~

Ir

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

~.

Instrução formal: Habilitação'
exercício do cargo. I'Lotação: 

Exclusivamente
Municipal de Educação.

legal fara o

. Secretaria~a
I

~~~
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